
 
 

 

DECRETO N° 2.387, DE 27 DE JUNHO DE 2023. 
 

Promove o Guarda Metropolitano 
Valdeni Gomes Vieira, na forma 
que especifica. 
 

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
71, inciso III, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 31 da Lei 
Complementar nº 42, de 8 de novembro de 2001,  

 

CONSIDERANDO a Sentença (evento 38) constante nos autos n° 
0010088-46.2014.8.27.2729, que determina ao Município de Palmas a promoção do 
Guarda Metropolitano Valdeni Gomes Vieira ao posto de Subinspetor, com data 
retroativa a 29 de maio de 2009, e ao posto de Inspetor, com data retroativa a 9 de 
fevereiro de 2013, 

 

CONSIDERANDO o Ofício n° 241/2023/SUCON/PGM, que solicita a 
adoção de providências relativas ao cumprimento da obrigação, haja vista o trânsito 
em julgado ocorrido em 21 de junho de 2022, 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1° É promovido o Guarda Metropolitano Valdeni Gomes Vieira, da 
Classe “C” para “Subinspetor”, a partir de 29 de maio de 2009. 

 

Art. 2° O inciso XIX do art. 1º do Decreto nº 2.324, de 9 de fevereiro de 
2023, que promoveu, por merecimento, da Classe “Subinspetor” para “Inspetor”, os 
Guardas Metropolitanos de Palmas, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art.1º............................................................................................................. 
....................................................................................................................... 
 

XIX - Valdeni Gomes Vieira, a partir de 9 de fevereiro de 2013; (NR) 
....................................................................................................................... 
.....................................................................................................................” 
 

Art. 3° É revogada a alínea “p” do inciso I do art. 1° do Decreto n° 437, de 
11 de abril de 2013.  

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data da publicação.   
 

Palmas, 27 de junho de 2023. 
 
 
 

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN 
Prefeita de Palmas 

 
 

Gustavo Bottós de Paula 
Secretário da Casa Civil do Município de 

Palmas 
 

Agostinho Araújo Rodrigues Júnior 
Secretário Municipal de Segurança e 

Mobilidade Urbana 
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